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PROCESSO LEGISLATIVO

-

VETO N° 4/2024 - Poder Executivo - Dispõe sobre Veto Total ao Autógrafo nº 9/2024, referente ao
Projeto de Lei nº 45/2023, que "Dispõe sobre a afixação de cartazes de divulgação da Lei Federal nº
12.845, de 1º de agosto de 2013 - 'Lei do Minuto Seguinte', no âmbito do Município de Hortolândia, nos
locais que especifica."

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 05/04/2024

Unidade de Origem Comissão de Justiça e Redação

Unidade de Destino Gabinete da Presidência

Status VETO CONCLUSO

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue incorporado, o Parecer da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto Total do Poder
Executivo a esta Propositura, opinando pela rejeição do Veto, seguindo os autos conclusos à
Presidência.

-

Hortolândia, 05 de abril de 2024.
-

-

Marcia Cristina Guilherme
Oficial Administrativo


